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ESTADO DE SÃO PAULO 

DECRETO N* 048 , DE 30 DE DEZEMBRO DE 1.993. 

Dispõe sobre valores das Taxas 
d e Serviços Urbanos para o exer 
cício de 1.994 e dá outras pro
vidências. 

DR. S~RGIO VILELA PINTO Prefeito 
Municip al de Espirito Santo do Turvo, Estado de são Paulo 
no uso de suas atribuições legais e, ' 

Considerando, os altos custos 
para prestacão dos serviços públicos urbanos de limpeza 
púb l i c a , conservação das vias e logradouros públ1cos e re
moção do lixo domiciliar, motivados pela 1nflação e a defa
sagem da receita, atribulda a cada setor; 

Considerando, a necessidade de 
atualizar, mesmo parc1almente, a receita, em função da 
cons t atação da despesa e do poder aquisitivo dos munícipes; 

Cons1derando, que a inflaç ão ofi
cial nos d oze meses do corrente ano de 1 . 993, atingirá ma1s 
de 2 . 500 % ; 

Considerando, que o pals atraves
s a um p e ríodo recessivo na área econômica e finance1ra, com 
pe r spec t iva de se prolongar no exercício de 1.994; 

Considerando, finalmente, os cus
t os d o s serviços públicos urbanos e o disposto no Código 
Tributár1o Municipal, 

DECRETA : 

ARTIGO 1* - Para fins de lança
mento, recolhimento e cobrança das taxas de serviços púb~i
cos urbanos, prestados ao contribuinte ou posto~ a sua d1~
posição, cobrados juntamente com o Imposto ~red1al e Ter~1-
toria l Urbano - IPTU -, são fixados os segu1ntes valores. 

e logradouros 
ve l : 

a 
b 
c 

públicos, 

- z o na 1 = 
zona 2 = 

- zona 3 = 

I - taxa de conservação de vias 
metro linear de testada do imó-por 

CR$ 
CR$ 
CR$ 

182,00 = 0,0378 
137,00 = 0,0285 

91,00 = 0,0189 
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